
Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

REQUERIMENTO Nº 089 /2024

Senhores Vereadores,

Requeiro  à  Mesa,  depois  de ouvido o  Plenário  e  dispensadas as

formalidades de praxe, para que seja oficiado ao Senhor Prefeito, solicitando desse

Executivo, informar:

 Qual a pertinência da contratação de CDHU no valor de R$

1.177.352,69 (hum milhão cento e setenta e sete mil trezentos e cinquenta e dois

reais  e  sessenta  e  nove  centavos)  para  desenvolver  “projeto”  da  nova

rodoviária?

 O planejamento urbano não é  secretaria  competente  para

realização desse tipo de projeto?

 Se o executivo dispõe desse valor para “projeto”, por qual

motivo não direciona esse montante para investimento de infraestrutura para

sanar principalmente a falta d'água? 

 

 JUSTIFICATIVA

Cumprindo  o  papel  constitucional  de  fiscalizar  todos  os  gastos

públicos, se faz presente novo requerimento.

Isto exposto, espera que este requerimento seja bem acolhido pelo

Poder Executivo de Jaguariúna, que na certa atenderá o mais rápido possível.

Gabinete Ver. APE, 06 de março de 2024.

a. VEREADORA ANA PAULA ESPINA

VEREADOR FRANCISCO DE SOUZA CAMPOS

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão

Ordinária realizada em 12 de março de 2024.

Câmara Municipal de Jaguariúna, 13 de março de 2024.

VEREADOR ROMILSON SILVA
Presidente


